
DECRETO N.O 00.793 DE 30 OE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre alteraçóes no Orçamento Fiscal de 2025,

e dá outras providências.

RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

são Paulo, no exercício de suas atribuiçóes legais, observadas as disposiçóes da Lei Federal n o

4.320164, da Lei Municipal n: 1.490t2024 (L:ei Orçamenlaria Anual) e da Lei Municipal n.o

1.523/2025,

B.R.

TOTAL.....

TOTAL GERAL...

DECRETA

Art. 1o Fica aberto, através da secretaria Municipal de Finanças, observada a Lei n.o 1.523, de

30/0412025, crédito adicional especial no orçamento Fiscal de 2025, aprovado através da

Lei n.o 1 .490, de 01t01t2O25, no valor total de RS 481 .1 04,00 (quatrocentos e oitenta e um

mil, cento e quatro reais), na seguinte classiftcação:

02.03.06 OERAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA

1 5,451,001 3 INFRA ESTRUTURA LOÍEAMENTOS URBANOS

1 1 O5 RECAPEAMENTO ASFALÍICO

44905100 Obras e ln§talações 481'104'00

Fonte / Aplicação: 051000156 coNvÊNlo FEDERAL RECAPEAMENTo ASFALTICO -

481.104,00

481 .104,00

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a

partir de 30 de abril de 2025.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

TAPIRATIBA, 30 DE ABRIL DE 2025

ESUS VIEIRA

M UN IC IPAL

Parágrafo Único - o recurso para a cobertura do crédito adicional aberto na forma deste artigo é

de origem de origem de excesso de arrecadaçã0.


